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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I - PESSOAL MILITAR 
 

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO 
 

1.1.1.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
- DOE nº209 de 11 NOV 2009,  

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, resolve: 

 
Nº2794, DE 10NOV2009 - Dispensar o Ten Cel PM Cláudio José Galdino da 
Silva, matrícula nº 1806-6, do encargo de Comandante do 15º BPM, símbolo GEC, 
da Polícia Militar de Pe2rnambuco/SDS, a contar de 04 de novembro de 2009. 

Nº2795, DE 10NOV2009 - Designar o Maj PM José Rosemário Silva de Barros, 
matrícula nº 13967-0, para o encargo de Comandante Interino do 15º BPM, 
símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 04 de novembro 
de 2009. 

Nº2796, DE 10NOV2009 - Dispensar o Maj PM José Rosemário Silva de Barros, 
matrícula nº 13967-0, do encargo de Comandante da 4º CIPM, símbolo GEC-1, da 
Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 04 de novembro de 2009. 

Nº 2798, DE 10NOV2009 - Designar o Maj PM Reinaldo de Mesquita Júnior, 
matrícula nº 1965-8, para o encargo de Comandante da 4º CIPM, símbolo GEC-1, 
da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 04 de novembro de 2009. 

Nº 2799, DE 10NOV2009 - Dispensar o Ten Cel PM Carlos Roberto Vieira da 
Cunha, matrícula nº 1745-0, do encargo de Comandante do 7º BPM, símbolo GEC, 
da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 04 de novembro de 2009. 

Nº 2800, DE 10NOV2009 - Designar o Ten Cel PM Vanildo Neves de 
Albuquerque, matrícula nº 1964-0, para o encargo de Comandante do 7º BPM, 
símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 04 de novembro 
de 2009. 

 

1.1.2. TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
- DOE nº214 de 17 NOV 2009,  

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, resolve: 

 
Nº 3564 - Exonerar o Ten Cel PM GEOVANE TEOTÔNIO DE MELO do cargo, em 
comissão, de Diretor/Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I, símbolo 



( SUPLEMENTO DE PESSOAL Nº 27 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009..........................3) 

 
 

 

CAA-3, da Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social. 

Nº 3565 - Nomear o Ten Cel PM JAILSON JOSE MARQUES para exercer o cargo, 
em comissão, de Diretor/Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I, 
símbolo CAA-3, da Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa 
Social. 

 
1.1.3.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 048/CG/DGP-2, de 03DEZ09. 

 
EMENTA: Permuta, Transfere por necessidade do serviço, 

Transfere por interesse próprio, Transfere para efeito de 
regularização, passa à condição de adido, tornar sem 
efeito a transferência de servidores Militares Estaduais: 

 
 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a 
alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81; 

 
R E S O L V E: 
   

1.1.3.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.1.   Movimentação – Transferência 

                         
I - Transferir, por necessidade do serviço, para no (a): 

 
                                         6ª EMG 

 

Ten Cel QOPM 1721-3 CEMET-1 Geovane Teotônio de Melo 

 
CASIS 

Cap QOPM 28549-8 CAS Antônio Severino de Souza Filho 

1º Ten QOPM 980020-4 13º BPM Ricardo Andradre de Albuquerque 

Cap QOPM 1999-2 3º BPM Adriana de Siqueira Lima 

 

DF 

1º Ten QOA 22514-2 CIPOMA Maristela de Arruda Sales 

 



( SUPLEMENTO DE PESSOAL Nº 27 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009..........................4) 

 
 

 

DGO 

Cap QOPM 940277-2 RPMON 
Alexandre Arruda Pereira e Silva, devendo servir 
no CIODS 

Maj QOPM 24342-6 CPC Moisés Ricardo Costa Regueira 

 
3º BPM 

Cap QOPM 930050-3 CASIS Tibério Cesar dos Santos 

1 ºTen QOD 980097-2 C.ODONTO 
Aída de Barros Cavalcanti, a partir de 01 dez 
2009 cumprir expediente odontológico na OME 
(publicado BG 209 17 Nov 2009) 

 
7º BPM 

Maj QOPM 2067-2 BPRP Hildefonso Afonso Elias de Queiroga 

Cap QOPM 920511-0 DAL Josemar Raimundo Branco 

 
10º BPM 

1º Ten QOD 940519-4 C.ODONTO 
Israel Rodrigues de Figueiredo, a partir de 01 
dez 2009 cumprir expediente odontológico na 
OME (publicado BG 209 17 Nov 2009) 

 
11º BPM 

Cap QOPM 930028-7 CEMET-1 Reginaldo Pereira de Oliveira Filho 

 
13º BPM 

1º Ten QOPM 990013-6 CIATUR Ednilson Medeiros Chaves 

 

14º BPM 

1º Ten QOPM 930616-1 CIOSAC Augustinho Pereira de Souza 

 

20º BPM 

1º Ten QOPM 980008-5 BPRP  Leonardo José Santana da Luz 

 

21º BPM 

Cap QOPM 25738-9 2º BPM  José Amâncio campos 

 

1ª CIPM 

Cap QOPM 28140-9 19º BPM José Pires de Souza Filho 

Cap QOPM 960048-5 16º BPM Ricardo Fabrício Ferraz 
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1º Ten QOPM 960048-5 16º BPM Ricardo Fabrício de Andrade Barbosa 

 
23º BPM 

Maj QOPM 2012-5 7º BPM  Isaac Pererira Guerra 

 
CGAC 

1º Ten QOA 22926-1 20º BPM  Neci Maria Alves Camelo 

 
DAL 

1º Ten QOA 22913-0 18º BPM Alda Batista dos Santos 

 
CAS 

Cap QOPM 940208-0 DGO Gustavo de Morais Nunes 

 
DGP 

Cap QOPM 920450-4 CASIS Fábio Cavalcanti Fiquene 

 
1ª CIPCÃES 

1º Ten QOPM 970029-7 CIATUR Edson Pereira da Silva Júnior 

 
1ª CIPMOTO 

Cap QOPM 930056-2 DGP Ivson Amilcar Botelho da Silva 

 
III – Passar à condição de adido como se efetivo fosse à (ao): 

 
ESTADO MAIOR GERAL 

Cap QOA 20882-5 ACG Verônica Maria da Silva, coordenar o Grupo de 
Enfrentamento ao Racismo Institucional, conforme 
Portaria do Comando Geral nº1255 de 10 NOV 2009. 

 
DGP 

Cap PM QOPM 28583-3 7º BPM 
Daniel Alves de Araújo, por haver entrado em gozo 
de Licença Especial por 6 (seis) meses a contar de 
01.09.2009. (BG nº159) 

Cap PM QOPM 920460-1 8º BPM 

Clécio Luiz de Sá e Silva, por haver entrado em gozo 
de Licença Especial por (02) meses a contar de 17 
Nov.2009 referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 
(BG Nº209)  

Cap PM QOPM 950700-0 12º BPM 
Anderson Medeiros da Silva, devendo servir na área 
de Tecnologia da Informação da Gerência de 
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Integração e Capacitação – GICAP/SDS, conforme 
ofício nº3048/2009-GAB/GICAP-SDS datado de 30 
Nov 2009 

 
IV – Tornar sem efeito a transferência para a (o): 
 

DGO 

Cap QOPM 960039-6 CEMET-I 
Hélio Santos Ribeiro, conforme publicado no 
Suplemento de Pessoal nº25 de 10.11.2009 

 
CPM 

Cap QOPM 960008-6 CEMET-I 
Marcelo Jacinto de Oliveira, conforme publicado no 
Suplemento de Pessoal nº25 de 10.11.2009 

 
1.1.3.1.      ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
1.1.1.   Movimentação – Transferência 

 
I – Transferir, por interesse próprio, para o (a): 
 

CPA 

2º Sgt QPMG 920962-0 CIOE Nelsinho Ribeiro da Silva 

 

18º BPM 

3º Sgt QPMG 24267-5 17º BPM Esdras De Melo Silva 

 

 

II - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a): 
 

DGP 

2º Sgt QPMG 23198-3 1ª CIPOMA Levi Alves de Lima, devendo servir na DGP-5 

2º Sgt QPMG 30896-0 BPCHOQUE 
João Batista Holanda Cabral, devendo servir da 
DGP-6 

3º Sgt QPMG 910199-3 1ª CIPOMA 
Teodomiro Crispim de Lima Neto, devendo 
servir no Gabinete de Identificação. 

 

CPS - 1 

2º Sgt QPMG 17720-2 23º BPM Amauri Xavier de Souza 

                                                     
3ª CIPM 

1º Sgt QPMG 14858-9 CPE Amaro Otavio da Penha 
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15º BPM 

2º Sgt QPMG 28612-5 4ª CIPM Geraldo José de Oliveira Santos 

 
II – Classificar na: 
 

DGP 

2º Sgt QPMG  930416-9 CAMIL 

Ermeson Cardoso da Silva, por haver retornado 
à PMPE conforme ofício nº687/GRH-2009, 
devendo servir na seção de seleção e 
recrutamento de pessoas. 

                       
III – Passar à condição de adido à: 

 
DGP 

2º Sgt QPMG 920389-3 19º BPM 
José Charles da Silva, devendo servir na CAMIL, 
conforme DOE nº220 do dia 26.11.2009 

3º Sgt QPMG 27324-4 CASIS 
Edmilson Alves dos Santos, devendo servir na 
CAMIL, conforme DOE nº220 do dia 26.11.2009 

                    
1.1.3.2.      ALTERAÇÃO DE CABO 
 
1.1.1.   Movimentação – Transferência 

 
I - Transferir, por necessidade do serviço, para a: 

 
1ª CIPM 

Cb QPMG 20833-7 CPS 1 Osvaldo Rodrigues de Siqueira 

 
CASIS 

Cb QPMG 22802-8 BPTRAN Iclea Souza do Carmo 

 
II – Classificar para efeito de regularização, no: 

CAS 

Cb QPMG 23531-3 19º BPM Gilson Pereira Diniz, a/c 28 Out 2008 

 
III – Passar à condição de adido à: 

 
DGP 

Cb QPMG 20078-6 Ad à DGP 
Edimilson Augusto de Melo, devendo servir na 
CAMIL, conforme DOE nº220 do dia 26.11.2009 
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1.1.3.3.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.1.  MOVIMENTAÇÃO – TRANSFERÊNCIA 

 
I – Transferir, por interesse próprio, para o (a): 
 

CPMS 

Sd QPMG 104230-0 21º BPM Fábio Inácio da Silva 

 
1º BPM 

Sd QPMG 111196-5 16º BPM Fábio Augusto Cipriciano Silva 

 
4º BPM 

Sd QPMG 110672-4 16º BPM Arlindemberg Berto de Souza 

 
6º BPM 

Sd QPMG 109528-5 16º BPM Manoel Paulino da Silva Junior 

 
11º BPM 

Sd QPMG 109796-2 16º BPM Cleiton Max Vieira da Silva 

 
13º BPM 

Sd QPMG 109506-4 16º BPM Geysda Gabriela Alves da Silva 

 
14º BPM 

Sd QPMG 109287-1 13º BPM Vandeildo Ferreira da Silva 

 
15º BPM 

Sd QPMG 990046-2 4ª CIPM Josinewton Magalhães Pereira da Silva 

 
16º BPM 

Sd QPMG 109993-0 11º BPM José Roberto da Silva Gouveia 

Sd QPMG 110604-0 1º BPM Edjane Maria da Silva 

Sd QPMG, 108717-7 6º BPM Enéas Vicente Soares 

Sd QPMG 109676-1 4º BPM Sílvio Barbosa de Moura 

Sd QPMG 110250-8 13º BPM Anelisy Silva Ferreira 

 
21º BPM 

Sd QPMG 31524-9 CPMS Alexandre Torquia Vasconcelos 



( SUPLEMENTO DE PESSOAL Nº 27 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009..........................9) 

 
 

 

 
II - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a): 

 
DGP 

Sd QPMG 990260-0 12º BPM 
Manoel Bernardo da Silva Júnior, devendo servir 
na DGP-8 

Sd QPMG 990182-5 12º BPM 
Marcus Levy da Silva Santos, devendo servir na 
DGP-8 

 
 CMH 

Sd QPMG 29051-3 CIATUR Jadeildo Machado Valença Barros 

 
1º BPM 

Sd QPMG 31289-4 1ª CIPCÃES Carlos Alberto Batista da Silva 

Sd QPMG 107858-5 1º CIPOMA Rodrigo Raimundo de Mattos Marques 

 

 5º BPM 

Sd QPMG 111492-1 7º BPM 
Evelin Thasisley Alcântara de Lima, por haver 
saído com incorreção no SP nº25 referente à 
matrícula. 

  
 6º BPM 

Sd QPMG 950781-7 14º BPM Yrapuan Lima Barbosa 

 
7º BPM 

Sd QPMG 910547-6 BPCHOQUE João Augusto Machado da Silva 

Sd QPMG 910240-0 BPCHOQUE Wilson Luiz Ferreira de França 

Sd QPMG 104173-8 5º BPM 
Mourilo de Souza Silva, por haver saído com 
incorreção no SP nº25 referente à matrícula. 

 
11º BPM 

Sd QPMG 910708-8 17º BPM Aldemir Marcos de Fraga 

 
13º BPM 

Sd QPMG 921106-3 14º BPM Weudes Gomes Rodrigues 

Sd QPMG 990206-6 14º BPM Paulo Roberto Alencar Valões Filho 

 

  14º BPM 

Sd QPMG 110820-4 13º BPM Josean Vieira da Silva 
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Sd QPMG 109925-6 13º BPM Gustavo Lopes de Sá 

Sd QPMG 108380-5 6º BPM José Antônio da Silva Sobrinho 

Sd QPMG 930689-7 BPGD Álvaro Bezerra da Silva 

 

  17º BPM 

Sd QPMG 110979-0 1ª CIPCÃES Edméia Regina Patrícia da S. Guimarães 

 
 

  18º BPM 

Sd QPMG 28826-8 BPTRAN Danúbio Ricardo Nascimento Carvalho 

  
19º BPM 

Sd QPMG 104469-9 2º CIPM Carlos Alexandre Santos da Silva 

 
2ª CIPM 

Sd QPMG 109217-0 19º BPM Marcelo Soares Silva 

 
BPGD 

Sd QPMG 950790-6 14º BPM Ailton César Mangueira 

 
1ª CIPCÃES 

Sd QPMG 108005-9 1º BPM Ivison Rodrigues Cavalcanti dos Santos 

Sd QPMG 108952-8 17º BPM Álvaro Correia Barbosa Junior 

 
1ª CIPMOTO 

Sd QPMG 930568-8 DGP Willame José da Silva 

 
1ª CIPOMA 

Sd QPMG 110158-7 1º BPM Gilberto Carlos do Nascimento Júnior 

 
III – Passar à condição de adido à (o): 

 
DGP 

Sd QPMG 920283-8 BPTRAN 

Luciano de Melo Falcão, devendo servir na SDS 
na Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos (Ofício SEDSDH nº430/2009-
GS 

Sd QPMG 106428-2 19º BPM 
Vanessa Basílio da Silva, devendo servir na 
CAMIL, conforme DOE Nº221 do dia 27.11.2009 
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CEMET-1 

Al CFSD 111158-2 Ad. á DGP 

Débora Regina de Arruda, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE Proferida pelo segundo 
Grupo de Câmaras Cíveis do TJPE, conforme 
orientação da AEAJA. 

Al CFSD 11162-0 Ad. á DGP 

Dayse katinussa Moura Lima, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE Proferida pelo segundo 
Grupo de Câmaras Cíveis do TJPE, conforme 
orientação da AEAJA. 

Al CFD 111160-4 Ad. á DGP 

Auricélia Soares Rocha, por reintegrar ao serviço 
ativo da PMPE Proferida pelo segundo Grupo de 
Câmaras Cíveis do TJPE, conforme orientação da 
AEAJA. 

Al CFSD 111159-0 Ad. á DGP 

Andre de Albuquerque Silva, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE Proferida pelo segundo 
Grupo de Câmaras Cíveis do TJPE, conforme 
orientação da AEAJA. 

Al CFSD 111161-2 Ad. á DGP 

Cícero Clementino de Holanda, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE Proferida pelo segundo 
Grupo de Câmaras Cíveis do TJPE, conforme 
orientação da AEAJA. 

Al CFSD 111428-0 Ad. á DGP 

Renan Correia dos Santos, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE face decisão retrativa 
exarada nos autos do Agravo de instrumento 
nº187299-1/01, proferida pelo Tribunal de Justiça 
do Estado, conforme Portaria do CG/PMPE 
nº1366, de 30.11.2009. 

Al CFSD 111417-4 Ad. á DGP 

Izabel Cristina de Araújo Ramos, por reintegrar 
ao serviço ativo da PMPE face decisão retrativa 
exarada pela 8ª Vara da Fazenda Pública da 
Capital nos autos da ação nº001.2009.102802-8, 
conforme DOE nº219 de 25 Nov 2009 

Al CFSD 111422-0 Ad. á DGP 

Marcio Alves Rodrigues, por reintegrar ao serviço 
ativo da PMPE face decisão retrativa exarada pela 
8ª Vara da Fazenda Pública da Capital nos autos 
da ação nº001.2009.102802-8, conforme DOE 
nº219 de 25 Nov 2009 

Al CFSD 111419-0 Ad. á DGP 

Girleide de Souza Chagas, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE face decisão retrativa 
exarada pela 8ª Vara da Fazenda Pública da 
Capital nos autos da ação nº001.2009.102802-8, 
conforme DOE nº219 de 25 Nov 2009 
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Al CFSD 111418-2 Ad. á DGP 

Jeane de Jesus Silva, por reintegrar ao serviço 
ativo da PMPE face decisão retrativa exarada pela 
8ª Vara da Fazenda Pública da Capital nos autos 
da ação nº001.2009.102802-8, conforme DOE 
nº219 de 25 Nov 2009 

Al CFSD 111415-8 Ad. á DGP 

Sabrina Stefany da Silva, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE face decisão retrativa 
exarada pela 8ª Vara da Fazenda Pública da 
Capital nos autos da ação nº001.2009.102802-8, 
conforme DOE nº219 de 25 Nov 2009 

Al CFSD 111414-0 Ad. á DGP 

Julia Graciela de Sales, por reintegrar ao serviço 
ativo da PMPE face decisão retrativa exarada pela 
8ª Vara da Fazenda Pública da Capital nos autos 
da ação nº001.2009.102802-8, conforme DOE 
nº219 de 25 Nov 2009 

Al CFSD 111413-1 Ad. á DGP 

Joseilton Correia da Silva, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE face decisão retrativa 
exarada pela 8ª Vara da Fazenda Pública da 
Capital nos autos da ação nº001.2009.102802-8, 
conforme DOE nº219 de 25 Nov 2009 

Al CFSD 111416-6 Ad. á DGP 

Lindemberg Marques da Silva, por reintegrar ao 
serviço ativo da PMPE face decisão retrativa 
exarada pela 8ª Vara da Fazenda Pública da 
Capital nos autos da ação nº001.2009.102802-8, 
conforme DOE nº219 de 25 Nov 2009 

 
III – Classificar no: 
 

CPE 

Sd QPMG 910406-2 Ad. a DGP 
Edmundo Lourenço da Silva, a/c 27 Jul 2009 
republicado por haver saído com incorreção no 
Suplemento Pessoal nº24 de 29 OUT 2009 

Sd QPMG 910411-9 Ad. a DGP 
Jairo Manoel da Silva, a/c de 27 Jul 2009 
republicado por haver saído com incorreção no 
Suplemento Pessoal nº24 de 29 OUT 2009 

 
 
IV – Tornar sem efeito a transferência para o (a): 

 
DGP 

Sd QPMG 26726-0 CASIS Ângela Cristina Câmara Selva 
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V – Classificar para efeito de regularização, no: 
 

BPGD 

Sd QPMG 23531-3 CIATUR Rodrigo Cezar Bernardo de Macedo 

 
1.1.4. - Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando 

Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados 
da Capital para o Interior e vice-versa. E entre as OME da RMR, cuja 
movimentação implique em mudança de Município.           

                                     
 

1.1.5. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais e Praças 
movimentados da Capital para o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos 
familiares e 04 (quatro) dias, quando desacompanhados das famílias ou se 
solteiros. 

 
1.1.6. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de 

suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) e Praça(s)    
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, 
nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 
731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.  

 
1.1.6. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 

OME sediadas na RMR e interior, procedam a apresentação dos policiais 
militares transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar da data do 
recebimento deste Suplemento de Pessoal.          

      
 
1.1.7. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 

OME sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis 
contados da publicação deste Suplemento  de  Pessoal,  informem  por  
ofício,  à  Diretoria  de  Gestão  de Pessoas  a  relação  dos  Policiais  
Militares  que não se apresentaram para a aplicação das medidas 
cabíveis por parte deste  Comando.   

 
1.1.8. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME 

com atribuição de Ordenador de despesa, que apresentem à Comissão 
Permanente de Auditoria (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,  quando  na  
entrada  em  exercício  e  dispensa  de  função,  para  remessa  ao  
Tribunal  de  Contas  Estadual  (TCE),  de  modo  a  dar  cumprimento  ao  
que  estabelece o Art. 8  da Lei Estadual n  12.600/2004, sob pena de 
multa pelo TCE, entre R$  700,00 (setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete 
mil reais).  
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                                         2ª P A R T E 
 

II - PESSOAL CIVIL 
 
(Sem Alteração) 

 
            3ª P A R T E 

 
III - PENSIONISTA 

 
(Sem Alteração)     

 
          4ª P A R T E 

IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 
(Sem Alteração) 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ LOPES DE SOUZA – CORONEL PM 
COMANDANTE GERAL 

 


